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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Luiz Gastão - PSD/CE 
 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE LOUVOR N.º       , DE 2023 
(Do Sr. Luiz Gastão) 

 
 
 

Requer aprovação de moção de louvor 
pela classificação do Fortaleza Esporte 
Clube na final da Copa Sul-Americana e 
pela classificação do Fluminense Football 
Club na final da Copa Libertadores da 
América, no ano de 2023. 
 
 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 117, XIX o registro 

de voto de LOUVOR em reconhecimento à notável classificação do Fortaleza 

Esporte Clube na final da Copa Sul-Americana em 2023, bem como pela 

classificação do Fluminense Football Club para a final da Copa Libertadores da 

América. 

É importante ressaltar que o Fortaleza Esporte Clube se tornou o 

primeiro time do Nordeste a alcançar uma final de um campeonato internacional, o 

que merece destaque pela gestão inovadora adotada pelo clube, que busca 

implementar a SAF (Sociedade Anônima do Futebol) para gerir o futebol, resultando 

em uma rota de modernização consistente e sustentável. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
É imperioso reconhecer as conquistas como mecanismo para 

promoção do bem-estar de todos. Nesse contexto, o Fortaleza Esporte Clube é um 

time que merece ser reconhecido por sua excelente performance na Copa Sul-

Americana em 2023, torneio que tem ganhado cada vez mais importância no cenário 

esportivo internacional.  
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Com uma gestão inovadora e estratégias bem definidas, o time do 

Fortaleza EC conseguiu se destacar e conquistar um lugar na final de um 

campeonato internacional, tornando-se o primeiro time do Nordeste a alcançar esse 

feito. 

A adoção da SAF para a gestão do futebol foi uma decisão muito 

acertada, que possibilitará ao Fortaleza EC obter conquistas relevantes, certamente, 

em um curto intervalo de tempo. Além disso, a equipe tem apresentado um ótimo 

desempenho em campo, com jogadas envolventes e uma defesa consistente. É com 

grande satisfação que prestamos esta homenagem ao Leão e a sua torcida, que 

tanto nos inspiram e nos enchem de orgulho. 

Não podemos deixar de ressaltar a conquista do Fluminense Football 

Club ao se classificar para a final da Copa Libertadores da América em 2023. Trata-

se de um feito admirável que merece ser reconhecido. 

Juntos, essas duas equipes estão mostrando que o futebol brasileiro 

tem muito a oferecer e que estamos diante de um momento histórico para o esporte 

no país. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos membros desta comissão no 

sentido de aprovar a presente moção de louvor, que expressa o nosso respeito e 

admiração por dois grandes clubes de futebol, que são um orgulho para o desporto 

brasileiro. Em particular, ao Fortaleza Esporte Clube, que com a sua garra, 

resiliência e perseverança, tem sido um exemplo para todo o Nordeste brasileiro. 

Esta agremiação tem sido um verdadeiro embaixador da Região, levando o nome do 

Nordeste a patamares de excelência no mundo do desporto.  

 

Sala das Sessões,       de                          de 2023. 
 
 
 
 

Deputado Luiz Gastão (PSD/CE) 

VICE-LÍDER DO Bloco Parlamentar 
MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, PSC 
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